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ANEXO III

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

Processo Administrativo n.º 035/2024
Dispensa de Licitação n.º 007/2024

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR SIMPLIFICADO

1. INTRODUÇÃO

1.1. Trata-se de Estudo Técnico Preliminar para a primeira etapa do planejamento da
contratação visando auxiliar na elaboração do Termo de Referência ou do Projeto Básico.

1.2. Justifica-se ora a não inserção de todos os itens descritos no § 1º do art. 18 da Lei 14.133
de 2021, em razão da possibilidade de uso do modelo simplificado para o objeto estudado, sem
prejuízo ao adequado planejamento e da inserção e itens outros itens que sejam necessários
conforme o objeto estudado.

2. INFORMAÇÕES DO PROCESSO

Unidade (s) Demandante (s): Secretaria Municipal de Administração

Responsável pela Demanda: Gilvane Amaia Alves

Objeto:
Contratação de empresa especializada em prestação de
serviços esportivos de gestão e realização de motocross
para a Expo Agro Eugenópolis 2024.

3. DO RELATÓRIO

3.1. Do Regime Regente:

☒ Lei 14.133/2021 e legislação correlata.

3.1.1. Da legislação especial para contratação do objeto:

☒ A SD não indicou e esta equipe não localizou nos estudos, nenhum normativo específico
referente ao objeto estudado.

3.2. Das contratações anteriores:

☒ O objeto foi contratado anteriormente através do Processo nº 030/2023, Dispensa de
Licitação nº 012/2023, sem nenhuma observação pontual sobre a execução do contrato,
servindo o quantitativo e o valor da contratação de subsídio para o presente estudo.

3.3 Da forma de contratação:

☒ A contratação será realizada de forma presencial, conforme justificativas abaixo:

3.3.1. Art. 17, do decreto municipal nº 432/2024.
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3.4. Do acesso ao orçamento estimado da contratação:

(X) Na presente análise o orçamento e documentos que o instruem constam dos autos e deverão
ser disponibilizados anexos ao TR ou PB, não sendo o caso de orçamento sigiloso.

3.5. Da aplicação do tratamento diferenciado da LC 123/2006:

☒ - Contratação exclusiva de MEs ou EPPs ou equiparadas, nos termos do art. 48, I, LC123/06.

4. DA DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE/JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO

O motocross é uma modalidade esportiva que ganhou considerável popularidade em nossa
comunidade, atraindo tanto praticantes quanto público entusiasta. Reconhecendo o potencial
desse esporte para promover o entretenimento e estimular o turismo do município de Eugenópolis,
surge a necessidade de contratar pessoa jurídica para promover este entretenimento, que diz
respeito tanto a execução do evento de motocross, como também sua organização e
administração.

5. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

5.1. O presente estudo registra os principais requisitos para a contratação, conforme abaixo:

5.1.1 Local e prazo de entrega/execução: O motocross deverá ser realizado na cidade de
Eugenópolis, no dia 5 de maio de 2024, a partir das 11:00 da manhã.

5.1.2. Condições do recebimento/execução dos serviços: Os serviços deverão ser prestados de
forma que sejam cumpridas todas as condições e obrigações prévias necessárias para que o
evento seja realizado, nos termos contratados, na data, horário e local designados.

5.1.3. Prazo e forma de garantia (garantias legal e complementar - inciso III, § 1º, art. 40 – art. 58
- § 1º do art. 96, NLL): Garantia Legal do CDC.

5.1.4. Prazo de vigência da contratação: o prazo de vigência do contrato será de 3 meses.

6. DA ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA E DA ESTIMATIVA DA QUANTIDADE PARA A
CONTRATAÇÃO

6.1. Considerando que houve contratação anterior do objeto para nortear o planejamento da
quantidade a ser adquirida, a partir do quantitativo solicitado e eventos que possam impactar na
demanda futura, a quantidade para atender a necessidade estão informadas na relação de
serviços e cronograma de execução, constantes na solicitação de demanda e neste estudo.

N°
ITEM

CÓD. DESCRIÇÃO UNIDADE QTD.

0001 0793
Prestação de serviços esportivos de gestão e realização de
motocross para a Expo Agro Eugenópolis 2024.

SERVIÇO 1

6.2. Para realização do motocross, a Contratada ainda deverá observar o seguinte:

I. Todas as despesas como alimentação, transporte, manutenção e disponibilização das
motocicletas correrão a cargo do Contratado, bem como possíveis remunerações de
participação para os pilotos;

II. Caberá ao Contratado auxiliar e assessorar a Contratante na construção da pista;
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III. O torneio deverá ser subdivido em 12 (doze) baterias, cada bateria terá a duração mínima
de 12 (doze) minutos, acrescidos de 01 (uma) volta;

IV. As baterias deverão contar com a participação de no mínimo 10 (dez) motocicletas cada;

V. As categorias das baterias compreenderão as seguintes características: 65 cilindradas, 85
cilindradas, Nacional Força Livre, Nacional Pró, Nacional B, Intermediária A, Intermediária
B, MX Pró, Mx Força Livre, Mx Junior, Mx 3 e Mx 4;

VI. Todas as despesas de estrutura, como grid de largada e chegada, faixa de demarcação da
pista, podium de premiação e correlatos correrão a cargo do Contratado;

VII. É de inteira responsabilidade do Contratado a preservação da integridade física dos
pilotos, bem como indenizações por eventuais danos físicos causados a eles;

VIII. A contratada deverá disponibilizar locutor para o evento, durante todo o período de
duração;

IX. A contratada disponibilizará premiação mínima de R$ 10.000,00 (dez mil reais), a ser
dividida entre as categorias e baterias previstas, bem como os troféus para as respectivas
premiações;

X. Os critérios para premiação serão estipulados pela contratada e deverá observar as regras
normalmente utilizadas em eventos similares;

XI. A contratada deverá disponibilizar estrutura completa de áudio para um público mínimo de
3.000 (três mil) pessoas e que cubra todo o local do evento;

XII. A Contratada deverá realizar cobertura de imagens e vídeos terrestres e aéreas do evento;

XIII. A contratada disponibilizará equipe de resgate, devidamente qualificada, durante todo o
período de duração do evento;

XIV. Serão necessários juiz de prova e auxiliares de bandeiras, no intuito de sinalizarem
possíveis acidentes, ao decorrer de cada prova. Ficando a encargo do contratado.

7. DA ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO, ACOMPANHADA DOS PREÇOS
UNITÁRIOS REFERENCIAIS, DAS MEMÓRIAS DE CÁLCULO E DOS DOCUMENTOS QUE LHE
DÃO SUPORTE

7.1. Parâmetros utilizados:

7.1.1. Os parâmetros utilizados estão consubstanciados no mapa de preços e nas cotações que
seguem em anexo ao presente relatório.

7.2. A partir do quantitativo estudado em atendimento à Secretaria demandante e os parâmetros
obtidos através das pesquisas de mercado realizadas no presente estudo, que intentaram o valor
mais próximo possível do praticado no mercado, segue estimativa do valor da contratação
conforme documentos anexos e exposição na tabela abaixo:

N°
ITEM

CÓD. DESCRIÇÃO UNIDADE QTD.
VALOR
UNIT.
(R$)

VALOR
TOTAL

(R$)

0001 0793
Prestação de serviços esportivos de
gestão e realização de motocross para a
Expo Agro Eugenópolis 2024.

SERVIÇO 1 32.000,00 32.000,00

7.2.1. O valor total estimado da contratação é de R$ 32.000,00 (trinta e dois mil reais).
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8. DAS JUSTIFICATIVAS PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO

☒ A contratação do objeto em razão da sua natureza não será parcelada por item, considerando
prejuízos para o município em relação ao conjunto e a perda de economia de escala, além do
melhor aproveitamento dos recursos disponíveis e facilitação do plano de fiscalização.

9. DO GERENCIAMENTO DE RISCOS

☒ Além dos riscos ordinários, comuns a toda contratação, a exemplo da possibilidade de
execução do objeto fora das especificações técnicas pertinentes ou fora do prazo, o presente
estudo identificou os riscos abaixo relacionados, cujas ações mitigadoras sugeridas, se de
atribuição dos fiscais, devem ser acrescidas às previstas no plano de fiscalização:

RISCOS IDENTIFICADOS
MEDIDAS MITIGADORAS

(ações para observância dos fiscais/agente de
contratação, etc)

Acidente com pilotos
Será disponibilizada uma equipe de resgate com
ambulância para o respectivo atendimento e eventual
locomoção até um hospital.

Interrupção do evento causada por
falha dos equipamentos utilizados

O equipamento deverá ser substituído imediatamente

9.1. Do Plano Básico de Fiscalização

9.1.1. O plano básico de fiscalização como forma de implementação do gerenciamento de riscos
encontra-se em desenvolvimento no município, no processo de transição de regimes. Até a
publicação do normativo respectivo, os fiscais de contratos devem observar as regras atuais de
fiscalização, como forma de inibir os principais riscos comuns a toda contratação.

9.2. Da Matriz de Riscos

9.2.1. Para o objeto estudado identificamos os riscos pontuados na tabela acima, porém não
sugerimos a formalização da matriz de riscos, porquanto com a adoção das ações mitigadoras
apontada, a divisão de riscos entre as partes não se mostra necessária.

10. DA DECLARAÇÃO DA VIABILIDADE OU NÃO DA CONTRATAÇÃO

10.1. Devido à necessidade do objeto pretendido neste estudo e após análise das informações
apresentadas pela unidade demandante, consideramos VIÁVEL a contratação, seguindo as
orientações técnicas contidas neste estudo.

11. DA EQUIPE TÉCNICA

O Estudo Técnico foi elaborado pela seguinte equipe de planejamento da contratação:

Eugenópolis, 08 de abril de 2024.
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______________________________
Lucas Gouvêa Carneiro

Chefe de Seção

12. DA CIÊNCIA DA AUTORIDADE COMPETENTE

Recebido o presente estudo, verifico que ele está de acordo com as necessidades técnicas,
operacionais e estratégicas do órgão, no mais, atende as demandas formuladas da melhor
maneira, pelo que autorizo a contratação nos termos concluídos pela equipe técnica de
planejamento.

Eugenópolis, 08 de abril de 2024.

_____________________________________________
Gilvane Amaia Alves

Secretaria Municipal de Administração

OBSERVAÇÃO: O presente anexo é a transcrição idêntica do estudo técnico

preliminar apresentado no início da fase preparatória.




